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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: 2A Navegaçâo e Combustível Ltda - (Posto Abud).

ENDEREÇo pÂRÀ coRREspoxoÊrcn: Avenida Pau Brasil, Lote 55, Quadra 61, Bairro
Areal, Sáo Gabriel da Cachoeira-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÃo Esrlounl: 05.366.080-3

FAx:

PRocEsso Ns: 9550/2022-65

retor Presiden
de Souza
te

CNPJ/CPF: 08.258.670/0004-67

Foxr: (92) 99194-7466

RtrGISTRo No IPAÂM: 0804.2604

ArrvrDADf, : Comercializaçáo de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Avenida Pau Brasil, Lote 55, Quadra 61, Bairro Areal,
nas coordenadas geográficas: P1 0'06'49,69"5 e 67"04'59,00'W; São Gabriel da
Cachoeira-AM.

FTNALTDADI: Autorizar a operação de um posto de combustível para comercialização
de derivados de petróleo (gasolina, diesel e etanol).

PorENcrALPoLLuDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

Pnazo or vuroADE DEsrA LlcEnÇa: 0l Axo.

AtenÇão:
. Esta licença é composta de 09 restrições e/oü condições constsntes no verso, cujo não

cumprimcDto/atendimento sujeitârá a suâ invslidação e/ou ss p€nalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovs rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permrnecer oa localizâçâo d8 atiyidadc e exposts dê formâ visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 058/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônics de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação.da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo o'. 9550t2022-65.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas.para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍ€r ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações Íisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos conitantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE, e encaminhar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM;

8. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema
Separador de Água e Óleo - SAO, por meio de análises químicas e Íisico-químicas,
realizado por laboratório cadastrado e licenciado pelo IPAAM para este fim, devendo ser
priorizado os seguintes parâmetros para análise: pE, cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos e
graxas vegetais, série de sólidos ( dissolvidos, s[spensos, sedimentáveis, voláteis, fixos
e totiis), nitrogênio orgânico total, nitritos, nitratos, sulfetos, fosfato e coliformes
termotolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução no 034/12 COMDEMA.
CONAMA n' 430:/2011, que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de
efluentes, alterou e complementa a Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório conclusivo
das medidas adotadas para as devidas corÍ€ções.

9. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados: . ír, _

a) Certificado de Posto Revendedor;
b) Certificado de esgotamento sanitário do empreendimento;
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;


